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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7011/2023
De 13 de março de 2023.

“ R e g u l a m e n t a  a  a s
atribuições  de  fiscalização  e
aplicação  de  penalidades  da
Lei nº 1.759 de 18 de março
de 2021, que dispõe sobre a
proibição de prática de maus
tratos em animais domésticos
e/ou domesticados, silvestres,
nativos  ou  exóticos,  e  dá
outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo Artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  5º  da  Lei
1.759/2021.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  distribuição  das
atribuições aos órgãos cabíveis;

DECRETA:
Art.  1º  A  fiscalização  de  cumprimento  do  dispositivo

legal, será realizada pelo Poder Público Municipal, através
da Guarda Civil Municipal.

Art.  2º  No  que  concerne  à  aplicação  das  multas
previstas no Decreto de n° 6.721/2021 será atribuição da
Secretaria de Meio Ambiente.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições anteriores que não
conflitem com seu conteúdo.

Salto de Pirapora, 13 de março de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7012/2023

De 13 de março de 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providencias”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  Lei  Municipal  nº
1917/2023,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos na Prefeitura Municipal de Salto

de Pirapora, Créditos Adicionais Especiais no valor de R$

150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  na  seguinte
dotação do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção da VISA – Outros serviços de terceiros –

pessoa jurídica
0 1 . 1 1 . 0 1 . 1 0 . 3 0 4 . 0 0 0 4 . 2 0 3 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9

0472. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 150.000,00
F.R. 02 – Transf. e Conv. Estaduais – Vinculados
Art. 2º. Os créditos Adicionais Especiais no valor de R$

150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  previstos  no
artigo 1º deste Decreto, serão processados com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  de  exercício  anterior,
custeadas  por  emenda  estadual,  conforme  Termo  de
Convênio nº 001082/2022 e nº 001536/2022.

Art.  3º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste Decreto correrão por conta de Recursos Estaduais.

Art. 4º. Os Créditos Adicionais Especiais, objeto deste
Decreto, passam a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2023.

Art. 5º. Este Decreto Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 700/2023

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SALTO  DE
PIRAPORA-SP  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados  que  realizará  o  Chamamento  Público  n°
001/2023,  para  PROCEDIMENTO  DE  MANIFESTAÇÃO  DE
INTERESSE  para  apresentação  de  Autorização  para
realização de estudos de modelagem técnica, econômica-
financeira  e  jurídica,  com  vistas  à  CONCESSÃO  DOS
SERVIÇOS DE GESTÃO DO ATERRO SANITÁRIO DE SALTO
DE PIRAPORA, COM COLEÇÃO E DISPOSIÇÃO (TRATAMENTO
ADEQUADO)  DE  CHORUME,  JUNTAMENTE  COM  OS
SERVIÇOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS,
INCLUINDO  COLETA,  TRIAGEM,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO  FINAL,  em  conformidade  com  o  Edital  e
anexos.  O  Requerimento  com  a  Documentação  de
Habilitação e Anexos, deverão ser entregues na Av. Lydia
David Haddad,150 – Campo Largo – Salto de Pirapora/SP,
até às 09h do dia 03 de abril de 2023. A cópia do Edital
e seus anexos estarão disponíveis aos interessados através
do  site:  site  www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu
Licitações  =>  Licitações  Abertas).

Salto de Pirapora, 13 de março de 2023.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Notificações
Notificações
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Meio Ambiente
Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO 094/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  MARIA  LUIZA  FARRAPO  Rua:  ANTONIO

RODRIGUES SIMÕES Nº 77 Bairro: CENTRO Cidade:
SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  EDEZIO  GUIMARAES

LOTE:  06  QUADRA:  G  Bairro:  JARDIM  BELA  VISTA
Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002277017830

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 095/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  EVERSON  TEOBALDINO  RENGER  Rua:

PRINCESA IZABEL Nº 97 Bairro: TERRAS DE SAO JOAO

Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-000
2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  MANOEL  DE  SOUZA

LOTE:  16  QUADRA:  P  Bairro:  REC  SÃO  MANOEL  I
Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
004175029530

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 24 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 096/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  JOSE  ROBERTO  DE  OLIVEIRA  E  SELMA

MACARIO  Rua:  GUIMARÃES  ROSA  Nº  62  Bairro:
UTINGA Cidade: SANTO ANDRÉ/SP CEP: 09250-343

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. UM, MIRANTE DO SOL

LOTE:  15  QUADRA:  A  Bairro:  MIRANTE  DO  SOL
Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
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004961192015
3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 097/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 Bairro: SANTANA Cidade:
SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. SALVADOR LEME DOS

SANTOS LOTE: 12, 13 QUADRA: D Bairro: JD MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002486095020 /002486095030

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,

pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 098/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 AP 161 Bairro: SANTANA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS  LOTE:  22  QUADRA:  D  Bairro:  JD  MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002487095120

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
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similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 099/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 AP 161 Bairro: SANTANA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS  LOTE:  23  QUADRA:  D  Bairro:  JD  MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002487095130

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 100/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 AP 161 Bairro: SANTANA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS  LOTE:  24  QUADRA:  D  Bairro:  JD  MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002487095140

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49  -  O  proprietário  ou  ocupante  é

responsável  perante a Prefeitura Municipal, pela
conservação,  manutenção  e  asseio  da
edificação,  quintais,  jardins,  pátios  e  terrenos,  em
perfeitas  condições  de  higiene,  de  modo  a  não
comprometer a saúde pública, devendo obedecer,
além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados
em  vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente
fechados na sua testada com muro em alvenaria,
pedra, concretos ou similares, com altura mínima
de 0,50  cm (cinquenta  centímetros),  e  mantidos
limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em  iguais
condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
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independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 101/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 AP 161 Bairro: SANTANA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS  LOTE:  25  QUADRA:  D  Bairro:  JD  MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002487095150

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator

do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 102/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: LUIS ANTONIO FRANCA CARVALHO Rua:

FRANCISCA JULIA Nº 132 AP 161 Bairro: SANTANA
Cidade: SÃO PAULO/SP CEP: 02403-010

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS  LOTE:  26  QUADRA:  D  Bairro:  JD  MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
002487095160

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 28 de fevereiro de 2023
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ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO 103/2023

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  FRANCISCO  MOREIRA  FARRAPO  Rua:

SENADOR  FEIJÓ  Nº  189  Bairro:  CENTRO  Cidade:
SOROCABA/SP CEP: 18035-256

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. FRANCISCO DE BARROS

LEITE LOTE: 13 QUADRA: B Bairro: CENTRO Cidade/UF
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 001101014690

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 09 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 104/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  REGINALDO  DE  MORAES  Rua:  MATEUS

AUGUSTO  DOMINGUES  DA  SILVA  Nº  55  Bairro:
JARDIM ALVORADA Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP

CEP: 18160-600
2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  MATEUS  AUGUSTO

DOMINGUES DA SILVA LOTE: 07 QUADRA: D Bairro:
JARDIM ALVORADA Cidade/UF  SALTO DE PIRAPORA-SP
Cadastro: 8819

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 105/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  LIDIA  NEIEF  HADDAD  Rua:  ELESBAO

GONÇALVES  Nº  300  Bairro:  JARDIM MARIA  CLARA
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração:  R.  ELESBAO GONÇALVES

LOTE: 16 QUADRA: C Bairro: JARDIM MARIA CLARA
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 3793
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3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49  -  O  proprietário  ou  ocupante  é

responsável  perante a Prefeitura Municipal, pela
conservação,  manutenção  e  asseio  da
edificação,  quintais,  jardins,  pátios  e  terrenos,  em
perfeitas  condições  de  higiene,  de  modo  a  não
comprometer a saúde pública, devendo obedecer,
além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados
em  vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente
fechados na sua testada com muro em alvenaria,
pedra, concretos ou similares, com altura mínima
de 0,50  cm (cinquenta  centímetros),  e  mantidos
limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em  iguais
condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 106/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  ADENILSON XAVIER Rua:  LUIZ  TEIXEIRA

DOS SANTOS Nº 000 Bairro: JARDIM MARIA CLARA
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS LOTE: 01 QUADRA: F Bairro: JARDIM MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
2487095440

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49  -  O  proprietário  ou  ocupante  é

responsável  perante a Prefeitura Municipal, pela

conservação,  manutenção  e  asseio  da
edificação,  quintais,  jardins,  pátios  e  terrenos,  em
perfeitas  condições  de  higiene,  de  modo  a  não
comprometer a saúde pública, devendo obedecer,
além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados
em  vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente
fechados na sua testada com muro em alvenaria,
pedra, concretos ou similares, com altura mínima
de 0,50  cm (cinquenta  centímetros),  e  mantidos
limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em  iguais
condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 107/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  PAULO  ROBERTO  DE  C.  OLIVEIRA  Rua:

LUIZ TEIXEIRA DOS SANTOS Nº 000 Bairro: JARDIM
MARIA CLARA Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP:
18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS LOTE: 02 QUADRA: F Bairro: JARDIM MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
2487095450

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
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determinadas na legislação Estadual.
Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em

vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 108/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA Rua: LUIZ

TEIXEIRA DOS SANTOS Nº 000 Bairro: JARDIM MARIA
CLARA  Cidade:  SALTO  DE  PIRAPORA/SP  CEP:
18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  LUIZ  TEIXEIRA  DOS

SANTOS LOTE: 05 QUADRA: F Bairro: JARDIM MARIA
CLARA  Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
2487095480

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49  -  O  proprietário  ou  ocupante  é

responsável  perante a Prefeitura Municipal, pela
conservação,  manutenção  e  asseio  da
edificação,  quintais,  jardins,  pátios  e  terrenos,  em
perfeitas  condições  de  higiene,  de  modo  a  não
comprometer a saúde pública, devendo obedecer,
além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados
em  vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente
fechados na sua testada com muro em alvenaria,
pedra, concretos ou similares, com altura mínima

de 0,50  cm (cinquenta  centímetros),  e  mantidos
limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em  iguais
condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 109/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome:  AGENOR LEME  DOS  SANTOS  SOBRINHO

Rua:  MAXIMIANO  FIDELIS  Nº  195  Bairro:  CENTRO
Cidade: SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço  da  Infração:  R.  ANDRE  CRUCONCHI

LOTE: 10 DA GLE B QUADRA: B- 8 Bairro: CENTRO
Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
001017014620

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49 - O proprietário ou ocupante é responsável

perante  a  Prefeitura  Municipal,  pela  conservação,
manutenção  e  asseio  da  edificação,  quintais,  jardins,
pátios e terrenos, em perfeitas condições de higiene, de
modo  a  não  comprometer  a  saúde  pública,  devendo
obedecer,  além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art.  50  -  Os  terrenos  não  edificados,  localizados  em
vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente  fechados  na
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos ou
similares,  com  altura  mínima  de  0,50  cm  (cinquenta
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em iguais  condições,
localizados  em  vias  não  pavimentadas,  deverão  ser
mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°
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022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO 110/2023
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome: OVIDIO GONZAGA DOS SANTOS E OUTRO

Rua: FRANCISCO DE BARROS LEITE Nº 326 Bairro:
CENTRO  Cidade:  SALTO  DE  PIRAPORA/SP  CEP:
18160-600

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
infrações relativas à Higiene Pública – Terreno TOMADO

POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
Endereço da Infração: R. TRINTA DE DEZEMBRO

LOTE: 17 QUADRA: A-3 Bairro: VILA SANTA JULIETA
Cidade/UF  SALTO  DE  PIRAPORA-SP  Cadastro:
2251011536

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)
Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar

n° 022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
Art.  49  -  O  proprietário  ou  ocupante  é

responsável  perante a Prefeitura Municipal, pela
conservação,  manutenção  e  asseio  da
edificação,  quintais,  jardins,  pátios  e  terrenos,  em
perfeitas  condições  de  higiene,  de  modo  a  não
comprometer a saúde pública, devendo obedecer,
além  das  normas  previstas  nesta  Seção,  as
determinadas na legislação Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados
em  vias  pavimentadas,  serão  obrigatoriamente
fechados na sua testada com muro em alvenaria,
pedra, concretos ou similares, com altura mínima
de 0,50  cm (cinquenta  centímetros),  e  mantidos
limpos e drenados.

Parágrafo  Único  -  Os  terrenos  em  iguais
condições, localizados em vias não pavimentadas,
deverão ser mantidos limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n°

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não

mantiverem  limpos  e  drenados  os  terrenos,  edificados  ou
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área

do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura,
independentemente  de  parte  do  imóvel  apresentar-se
limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com o
dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente,
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior,
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator
do  cumprimento  das  exigências  impostas  pelo  setor
competente, nem mesmo da observância do disposto na
legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 10 de Março de 2023
ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
...........................................................................................................
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